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FP 310.07.15
	Folha:
1/2

	
	RATEIO DE CRÉDITOS
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Solicito que o excedente gerado pela Unidade Consumidora (UC) Geradora, abaixo identificada, seja destinado à compensação das UCs conforme especificado.
 
	Passo 1: Identificação da Unidade Consumidora (UC)

	Unidade Consumidora Geradora
	

	CPF/CNPJ do titular da UC
	  


**Informar os números das Unidades Consumidoras (UCs) sem as pontuações**

	Passo 2: Rateio do excedente de energia entre as beneficiárias

	Distribuidora
	Cidade
	UC
	(%)

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	Somatória:
	100%




	Passo 3: Declaro ainda estar ciente e concordar que:



a)  A soma dos percentuais deve ser igual a 100% da energia excedente, caso contrário, será reprovado. Se a UC geradora também utilize os excedentes, o número da unidade deverá constar na relação, junto com as demais beneficiárias, com o seu respectivo percentual.

b)  A UC geradora poderá receber créditos de outra geradora, porém não poderá redistribuir estes créditos.

c)  Créditos alocados em outra distribuidora, não poderão retornar para a Certel.

d)  Para efetivar a solicitação de rateio, todas as unidades consumidoras deverão estar sob a mesma titularidade (CPF/CNPJ). Em Geração Compartilhada, os documentos que comprovam a participação de cada beneficiário deverão ser enviados juntamente deste formulário.

e)  UCs do Grupo A optante por tarifa do Grupo B, não podem participar do Sistema de Compensação de Energia Elétrica (SCEE), exceto em autoconsumo local, sem antes solicitar a alteração da modalidade tarifária no e-mail clientesespeciais@certel.com.br.

f)  Este formulário não é válido para solicitar rateio em outra distribuidora, sendo necessário utilizar o formulário disponibilizado pela distribuidora em questão.

g)  Alterações nas UC beneficiárias ou nos percentuais, deve ser notificado à Certel no e-mail suportegd@certel.com.br através de um novo formulário.

h)  As informações fornecidas serão alteradas mediante o envio de novo formulário, para o e-mail suportegd@certel.com.br.

i)  Este formulário anula e substitui qualquer rateio anterior desta UC geradora.

j)  Alterações no rateio da unidade geradora, serão atendidas conforme os prazos estabelecidos nas regulamentações vigentes.

k)  Em caso de encerramento contratual de qualquer UC beneficiária, o percentual alocado a ela será transferida para a UC geradora, até o envio de novo FP de rateio.

l)  Assumo total responsabilidade sobre a veracidade das informações prestadas, as UCs beneficiárias, em regime de autoconsumo remoto ou geração na própria UC, são de minha legítima posse e uso.

m)  Alocação de créditos a terceiros é considerada irregularidade, sujeitando todas as UCs envolvidas às penalidades da resolução vigente. Que pode incluir a refaturação das contas, a exclusão dos créditos gerados, a suspensão do fornecimento de energia e demais medidas cabíveis.

n)  Se a leitura da(s) unidade(s) beneficiária(s) ocorrer antes que a da unidade geradora, os excedentes de energia serão aplicados apenas no ciclo de faturamento seguinte.

o)  Caso o sistema de GD esteja enquadrado no Art. 73-A da resolução vigente, estará apto somente para autoconsumo local no Sistema de Compensação de Energia Elétrica (SCEE). 

p)  O prazo referente ao cadastro de alocação dos excedentes é diferente do reflexo no faturamento das unidades informadas neste rateio. Podendo ser superior em função do calendário de leitura e faturamento das unidades envolvidas.

q)  Caso a assinatura do formulário seja realizada em meio físico, todas as páginas do documento devem ser devidamente rubricadas.


	Todas as informações solicitadas devem ser preenchidas conforme o indicado.

	Em caso de dúvida, contatar a cooperativa para auxiliar no preenchimento.



	Passo 4: Assinatura do formulário

	

_______________________________________
	Nome:  

	CPF:  

	Data do preenchimento:  


Assinatura
                     





	Passo 5: Onde enviar o formulário

	Após concluir o preenchimento de todas as informações e assinatura do formulário, por gentileza, encaminhe o documento exclusivamente para o endereço de e-mail suportegd@certel.com.br. É fundamental que o envio ocorra conforme essa orientação, pois o direcionamento para outros canais impossibilitará a análise pelo setor responsável e resultará no indeferimento automático de sua solicitação de rateio.


[bookmark: _GoBack]
	Após preenchido, o prazo para apresentação do documento é de 30 dias
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